
Governo Municipal

IPORi^
IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA 1272/2024

concedí: afastamento por motivo de
DOENÇA AO SERVIDOR JORGE ZARDI FILHO E DA

OUTRAS providencias.

SÉRGIO LUTZ BORGES - Prefeito Municipai de Iporã.

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o líispüsiu no .-J/y. J-/. ■^"c/a Ld n".
h) o ulesiudo Médico:

<S35 2006:

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 04 de julho de 2024 a 06 de julho de
2024. 03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor JORGE
ZARDI FILHO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n^ 32.256.998-9 -
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n^ 308.039.978/17. residente e domiciliado na cidade e
comarca de Pérola. Estado do Paraná, ocupante do Cargo de MOTORISTA DE
E.MERGÊNCIA, nomeado através da Portaria \f. 1699/2022. de 13 de dezembro de 2022,
lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

Rciroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de julhoII
de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporà-(Pf^)- dejulho de 2024.
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Ciimpra->e.Publique-se. e

Cumpra-se.

Iporá-(PR). 24 de julho de 2024,

Iporâ-(PR). 24 de Julho de 2024.
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POR FARI A N ' 1273/2024

GON ERNO -MIMCIPAL-GABINEFEDO PREI EI FO
PORTARIA V 1272/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA MARClA REGINA CHERRl. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO
SERVIDOR JORGE ZARDI FILHO DA OUTRASE
PROVIDENCIAS-

SÉRGIO l-l l/. BOlUiES - Prefeito Municipal de Iporá. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

SÉRGIO Ll lZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporá. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no ,Art. 34. 4''' da Lei n'\ 835/2006:

o atestado Médico;o Jisposlo no An. 3A. § 4°da Lei n". H35 20U6:

o atestado Médico:

RESOLVE:

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 23 de julho de 2024. '/j (meio) período de
Al ASTA.MEMO POR MOTIV O DE DOENÇ A a Servidora

Vl.ARCI.A REGINA CHERRL brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.619.975-0 - SSP/PR.  e inscrita no
CPl-VMF sob tL’ 035.952.069-32. residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporá. I-stado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no
ADMINISTRATIV A, nomeada através da Portaria n", 163/2012 de

02 de março de 2012. lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

cargo de ASSISTENTE

I - Conceder, a partir de 04 de julho de 2024 a 06 de julho de 2024.
03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIV O DE DOENÇ A
ao Servidor JORGE Z.ARDI FILHO, brasileiro, casado, portador da
Cédula de Identidade RG n°. 32.256.998-9 - SSP/PR. e inscrito no
CPF/MF sob n°. 308.039.978/17. residente e domiciliado na cidade e

comarca de Pérola. Estado do Paraná, ocupante do Cargo de
■MOTORISTA DE EMERGÊNC IA, nomeado através da Portaria n'’.
1699/2022. de 13 de dezembro de 2022. lotado na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Ponaria a contar de 23 de julho de
2024.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de julho de
2024.

Registre-se.

Publique-se. eRegistre-se.

Cumpra-se.Publique-se. e

205u\\ w.diariomunicinal.com.hi/amp


